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INDICAÇÃO  Nº  561,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências imediatas no sentido de destinar recursos para a construção de uma quadra poliesportiva coberta, na EMEF Alice Moraes de Oliveira, no município de Barão de Antonina.

JUSTIFICATIVA

Esta escola é uma das principais escolas do município, onde atende atualmente 218 alunos.

O município já é carente de incentivos esportivos, para tanto solicitamos a implantação imediata desta quadra.

 Vale ressaltar que existem projetos esportivos prontos para serem aplicados aos jovens deste município, valendo-se de que o esporte ajuda na consolidação da personalidade, da formação cívica e cultural dos jovens.

Sala das Sessões, em 21/03/02

 a) Luiz Gonzaga Vieira
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